



P O R T A R I A  Nº  449/2005

Homologa concurso público para provimento do cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador da quadro de pessoal da Câmara Municipal de Patos de Minas.


Art.1°  Fica homologado o concurso público para provimento de cargo de Nível Superior I/Contador n° 01/2005, da Câmara Municipal de Patos de Minas, com o seguinte resultado:


1° lugar: Adenísia de Leles Sousa;


2° lugar: Gislei de Oliveira Soares;


3° lugar: Beatriz Machado Borges;


4° lugar: Osvaldo de Assis Alves;


5° lugar: Lioma dos Reis Fonseca;


6° lugar: Iraci Rodrigues Borges e


7° lugar: Cristiano Romero Gonçalves Rodrigues e


8° lugar: Renata Aparecida Vaz.


Art. 2° Conforme regras estabelecidas o concurso público é para provimento de um cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador.


Art. 3° O concurso terá validade de dois anos contados da data de homologação do resultado, podendo o prazo ser prorrogado, a critério da Câmara Municipal de Patos de Minas por igual período.


Art. 4° A nomeação, observada a ordem de classificação final, obedecerá ao limite de vagas existentes, os que vierem a ocorrer e os que                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         forem criados posteriormente, durante o prazo de validade do concurso, o interesse e conveniência da Câmara Municipal, bem como as disposições legais pertinentes.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Parágrafo único. Publique-se o resultado final e homologação no “Minas Gerais”, fazendo referência ao número desta Portaria.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 2005.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Presidente da Câmara Municipal

